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"A autonomia municipal, no Brasil. é realidade
natural anterior à própria autonomia politica dos
estadosftderados. "

Michel Temer
.. Omunicipio no Brasil... é uma entidade medu

larmente política. necessariamente política. ..
Victor Nunes Leal
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que política. mais histórica do que constitucional.
mais cultural do quejuridica. "
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1. Introdúção
A Constituição Federal de 1988, em geral,

divide as opiniões a seu respeito. Extensa de
mais e prolixa para muitos, particularizando as
pectos que melhor seria deixar a cargo da legis
lação ordinária, o fato é que a Constituição
Federalde 1988é, inegavelmen~ uma Carta polí
tica avançada no tocante à questão dos direi
tos e garantias individuais e sociais. Aos que
se valem do argumento de que a Constituição
Federal, estabelecendo princípios gerais, não
resolve a questão da eficácia eda aplicabilidade
de tal ou qual dispositivo, pensamos que é prefe
rível a não-regulamentação infra-constitucional
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de principios e garantias do que a ;nexist~ncia a) descentralização política ou repartiçlo
destes no t~o constitucional. Foram feitos, constitucional de competências;
desta forma, múmeros avanços. b) participação da vontade dos estados (or-

Outrossim, no que respeita ao municipalis- dens juridicas parciais) na vontade nacional
mo, fatos tais como a ansiada inclusao dos mu- (ordemjuridicacentral);
nicipios entre os entes politicos integrantes de c) possibilidade de auto-eonstituiçlo dos
federação (art. 1~, ao lado dos Estados e do Estados-membros.
Distrito Federal, a obrigatoriedade dos chama- quanto aos elementos mtmtenedores:
dos "planos diretores" como instrumento da a) rigidez constitucional;
pol1tica de desenvolvimento e de expansâo ur- b) existênciade 6rgao constitucional incum-
bana para as cidadesde mais de vinte mil habi- bido do controle de constitucionalidade das
tantes (art. 182, §§ 1i e2~, ea tambémansiada leis. Assim, a federação é forma de Estado que
inserçãodas "regiões metropolitanas" no titulo naobasta ser tipificada no texto constitucional.
referente à organizar;&> doEstado (art. 25, § 3!l), Há necessidade de mecanismos que assegu
ao invés de, como no regime anterior, inseri-Ias rem sua manutençAo - no Direito brasileiro, a
em capitulo de ordem econômica (cf. o art. 157, previsão do proceSso especial de mudança da
§ 10, da Constituição Federal de 1967 e o art. Constituição prevista nos arts. 59, I c/c 60, da
164 da Emenda Constitucional nl! O1169), são ConstituiçãoFederal de 1988 rEmendaàCons
algumas inovações trazidas pela Constituição tituir;&>" arts. 101-103 da ConstituiçloFcdcral
Federal de 1988 que merecem ser destacadas. de 1988) preenchem aqueles requisitos.

Assim, o presente trabalho pretende, abs. Definidas, grosso modo, as linhas gerais
traindo-se de alguns aspectos, dar uma ligeira desta entidade maior que é a federaçlo (forma
visão do que tem sido a posiçtlo constitucio- de descentralização política eadministrativa), a
nal do municipio no Direito brasileiro, além fim de apreensão do contexto global em que se
de fazermos pequeno histórico deste entre nós verificaeste fenômeno de múltiplas dimensOes
e das implicações de ordem social eecan6mica que é o municipio, passa-se àsua análise.
decorrentes deste ente juridico-poUtico. Trata- Desde as "cidades-estado" gregas, pas
se das/armas de instltucionalizaçfJo do mes- saneio pela cidade romana que após originou
mo no processo constitucional brasileiro (a aquele império, sob as mais diferentes denoIJlj.
questão das "regiões metropolitanas"). Éoque nações ("provincias", "comunas", etc.), apare-
passamos a fazer. cem OS municipios como"amais primitiva forma

2. Origens do municipia brasileiro de organização politica do homem em vida se-
Antes de iniciarmos nossa pequena incur- dentária", em face de uma necessidade mais

são histórica a respeito do municipio, faz.se •geral de "responder às demandas de vida em
necessária uma ressalva. Trata-se do fato de sociedade pela instituiçãode um poderpolitico
que mantém ligação "umbilical" com aquestao a ser exercido pela poUs e sobre apalii' .
municipal no Brasil o problema da/ederaçilo É, entretanto, apenas na Idade Moderna,
enquanto/arma de Estado, jáque &lo OS muni. após o recuo da vida das cidades que represen
cípios integrantes desta na teoria do Estado tra. tou a Idade Média, com o renascimento do
dicional, e previstos a nível constitucional atuM Estado e o revigoramento das grandes vilas e
almente entre nós (cf. o art. 111 da Constituição cidades, que se põe o "problema existencial"
Federal de 1988), embora ao menos menciona- do municipio moderno: convivercom oEstado,
dos em todas as Cartas anteriores, desde a esta organização também política .. que o 50
Constituição Imperial de 1824. SegundoMichel brepujaem abrangência tenitorial enaqualida
Temer I, enquanto o conceito de Soberania é de de poderde que desfruta". Éa Iiçlo de Celso
nota caraeteripldom doEstado na ordem inter- Bastos l.

nacional, na ordem interna é o conceito de QU_ Whitaker da Cunha 3, por seu turno, com
tonamia que peculiariza o Estado, cuja ordem base em UIhoa Cintra, vai buscar no municfpio
juri~ca é divididaemdominios parcelares. Re. romano as origens.mais remotas dos portu
SUlnldamente, segundo este autor, assim se ca- gueses e conseqüe1itemente dos nossos. As-
racteriza afederação enquantoforma de Estado· 2

1_ quanto aos elementos tipificadores" BASTOS, CcIIO R "A Fcderaçlo no Brasil" in
. &vista tkDinito Constiblciona/e CihJciapoHtica,

DIl especial, Rio, Ed. ffiOC, 1987.
l TEMER, Michel. Elemmt08 de dinilo Consti- 3 CUNHA, Fernando W. da. DireitopoJltico bra-

tuciOrJa/,SIo Paulo, Ed. RI, 1989. sileira, Rio, Ed. Forense, 1978.
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sim, aqueles se dividiam em optimojure, Caeri
tes eAerarii, numa ordem decrescente de atri
buição de direitos e privilégios.

Passa-se ao município português, gênese
do municipalismo brasileiro.

Estes eram classificados, segundo o mes
mo Whitaker da Cunha 4, em "rudimentares",
"imperfeitos" e "completos", Os primeiros go
zavam de magistratura administrativa mas não
tinham jurisdição própria. Os segundos tinham
jurisdição local, mas faltava-lhes um organismo
administrativo estruturado; já os últimos goza
vam de órgãos de jurisdição e administração,
sendo plenos juridicamente. O português, "pa
triarcal" e" individualista", engendrou uma or
ganização municipal que assegurou liberdades
básicas e incentivou legislação foraleira, mas
que pecava pelo privatismo e pelo loealismo.

A questão, entretanto, não é totalmente
pacifica. Ataliba Nogueira 5, por exemplo, dis
corda do entendimento comum, que aponta no
município romano e no português as origens
dos nossos, entendendo estar no Direito cos
tumeiro e no das câmaras municipais e gênese
deste. E vai mais longe: aponta nestas últimas
normas a origem da disciplina da democracia e
de vários ramos juri<:icos de nosso Direito,
inclusive o Direito Internacional, concluindo
que:

a) o município tem caráter corporativo;
b) é associação e não circunscrição;
c) constitui corporação territorial;
c) constitui associação legal.
Passando à evolução do municipio entre

nós, para Trigueiro6 foi o Direito português que
o regeu até a vigência da. lei de ]11/10/1828. No
período colonial, seu regime legal era o das
"Ordenações Filipinas" de 1.603, que vigora
ram por mais de dois séculos. As "Ordenações
Manuelinas" não deixaram marcas significati
vas, vez que no século XVI o número de cida
des e vilas foi núnimo e nosso municipalismo
rudimentar, e assim :

"foi sob a égide das Ordenações Filipinas
que surgiram e evoluíram, 00 donúnio colonial,
as comunidades que deram origem ao nosso
governo local."

Wbitakerda Cunha 7, combase em R Faoro
e Araújo Castro, também menciona as "Orde-

4lbidem.
, NOGUEIRA. Ataliba. "Teoria do Munícípio",

in Revista deDinritopúblico, SãoPaulo, Ed. RT, 1968,
v.6.

6 lRIGUEIRO, Oswaldo. Direito constitucional
estadual, Rio, Ed. Forense, 1980.

, CUNHA, Fernando W. da. Ibidem.
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nações" (incluindo também as "Afonsinas")
como base sob a qual se estruturaram os niuni
cípios brasileiros, criados pela combinação do
vínculo familiar, das relações de vizinhança e
do culto religioso. Para este autor, o fato de as
eleições coloniais terem se desenvolvido na
órbita municipal (o que as revestia de loealis
mo), constituiu sintoma de umapredestinaçiIo
para ofederalismo, indicando, na instalação da
Câmara Municipal de São Vicente em 1532, a
inauguração do processo eleitoral entre nós,
com seu complexo e curioso itero

Dalmo Dallari 8, outrossim. ressalta a impor
tância e autonomia que caracterizou o municí
pio no Brasil desde a ocupação do território,
"mais por necessidade do que pela intenção do
Governo português". Fatores vários (extensão
do território, população pequena e dispersa, di
ficuldades de comunicação, etc.) contribuiram
'J3Ta o desenvolvimento de uma vida municipal
muito intensa, com um padrão de governo cor
respondente, em linhas gerais, aos governos
locais portugueses. A distância da metrópole
fazia com que, dada a necessidade de tomar
decisões políticas, os chefes políticos agissem
autonomamente, o que veio a criar uma cultura
po/itica que, antecendendo a Codificação (que
só viria com a Constituição Imperial de 1824),
caracteriza o municipio no Brasil como entida
de essencialmente política. Também neste sen
tido é a lição de Nunes Leal 9, para quem, antes
de organizaç;:Jo administrativa e entidade
juridica, é o mwricipio entidade medularmente
politiea, necessariamente política", tendo
apontado em outra oportunidade, em trabalho
clássico, que o federalismo no Brasil deve ao
municipalismo seu desenvolvimento, e
entretanto mais não fez historicamente que o
amesquinhar. lO

Oriundas dos "conselhos" portugueses, são
as "câmaras" municipais colonais, "elemento
básico para efetivação do conceito de autono
mia", no dizer de Baracho11 , que constituem o
germe dos municipios brasileiros, realidadepo
Itlica anterior e basilar que vai afinal encontrar

8 DALLARI, Dalmo de A. "Novos pólos admi·
nistrativos em face da Constituição", in Estudos
sobre a Constituição brasileira, Río, Ed.
Forense, 1976.

9 LEAL, Victor Nunes. "Alguns problemas muni
cipais em face da Constituição", in Estudos sobre a
Constituição brasileira, Rio, Ed. FGV, 1954.

10 Idem. Coranelismo, enxada e voto, Río, RF,
1949.

II BARACHO, josé Alfredo de O. Teoria geral
do federalismo, Río, Ed. Forense, 1986.
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na Cól1stituiçAo Imperial de 1824 sua primeira
regulamentaçloentre·n6s.

3. O município no Direito Constitucional
brasileiro

a) ConstituiçtJo Imperial de 1824
A ConstituiçAo de 1824 foi, no dizer de

8oIJavides11, "a que maisostensivamente paten
teou, entre DÓS, a dimens40 classista do Estado
liberal", requerendo para sua compreensão
"uma exposiçAo dos valores básicos do libera
lismoede seusignificado histórico". Vcde apena
transcrever esta passagem acerca do contexto
brasileiro à época:

"OBrasil oitoce!ttista, ao principio cID sé(:u1o,
transitawaindado sistemacolonialpara aeman
dpeçIo, porobrade umaeliteque fez do Prfncipe
1'eFIleoórgIo fundador do Império. otitular da
outorgadaCoostituiçlo de 2S de março de 1824,
objeto de ref1e~ sOOseqOcntes. .

As condições históricas puaairOplan
llIÇIo de umamonarquiaconstitucional no Pais,
se de uma parte despontavam favoráveis, em
virtude do influxo de idéias eprincipios hauri
dos nas revoluç&s européias de que éramos
t»SOIDCIlte um reflexo, doutra parte se revela
vamextremamente hostis, em r32io das dificuJ
dacb,'quase intransponfveis oriundas da he
rança colonial acrescidas, por igual, do despre
paroe do atraso politico, econômico e social da
joYemnacionalidade" .

Finalizando, este autor aponta os projetos
de Coostituiçlo de Antonio Carlos de 1817 e
1823 e o do uConsenho de Estado U sobre ba
ses apresentadas por D. Pedro I (também de
1823) como documentos que inspiraram a ou
torga da Constituiçlo e 2S de março de 1824.13

No que toca ao municipalismo, foi na vontadee
DDS50S anseios das cAmaras municipais, casas
~do poderlocaJ.. que residiu, ainda
segundo Bonavidcs I., a legitimidade do ato de
outorgada Constituiçlo de 1824.

..Centrovitalizado de indcpeDdenciana oon
duçIo da coisa pública", é ao serem chamadas
para opinar sobre a carta de 1824 que ascomu
nas brasileirasmostram toda suaforça. É a liçIo
de Celso Bastos. .,

Trarandodos municipios nosarts, 167,168
e 169, a Carta de 1824 cometia às câmaras o

n BONAVIDES, Paulo. "A Constituiçlo de
1824", in Con.rtiItlifiJe3 do BrtuiJ, Ed. Instituto lan·
credo NCVCI &. FundaçIo Friedrich Naumann, Bra
.. 1987.

lI·ibidem.
•• Ibidem.
U BASTOS, CelID R. Ob. cito

governo municipal C econômico das cidades e
consignava a eletividade das mesmas.

Revelandoainfluênciada ConstituiçIoame
ricana na organizaçAodo Senado C na esttutura
municipal, Whitakerda Cunhai., tadJán men
ciona a importância das c4maras (que"deveri
am ser ouvidastt) na feitura da Carta de 1824.
Apontando DOSSll primeira lei orginica munici
pal na de 1828, oautordiz tcrsurgido entre DÓS
a figura do prefeito. em SIo Paulo (Lei nR 181
1835), como necessidade de separaçlo das
~deliberativas elegislativas. Editadaem
11/10/1828, vigcu por sessenta anos e replou
avida municipal bi'asiIeira8lé aqueda do 1rqJé
rio. ''Eraverdadciramente uma lei orginica.
regia todo o campojuridioodo numicfpiott -r:
que consigna Trigueiro11, Menciona-se ainda
OUAto adicional" de 1834 como "esvaziador"
daautonomia municipal.

b) A Constituiçdo F~deral de 1891
A Constituiçlo Federal de 1891 foi - tendo

em vista ter sido a ProcIamaçIo da RqJúbli<:a
de 1889, instituidoradafrdemçlJonoBrasil. um
golpe militar - uma Carta antes de tudo ileglti
ma, eque RIo alcançou "satisfatória reali:mçio
na sua rota de vivbcias politicas"". Confir
mando o que já havia sido decretado pelo G0
verno Provisório, aComt:i.bJiçIoFedeml de 1891
erigiu em. estados autônomos as antigas "pro
vincias", unidas peIpétua e indissoluvelmente
ecom compet~ncia nsidllalem relaçIo ao Po
der CentraI. Por fim, implantou opre~dencia.
lismo entre nós como regime de governo, em
f6rmuJaemprestada dos EUA It. Foi DO art. 68
que a Constituiçlo Federal de 1891 cuidou dos
municipios, c:stabelccendo qlIe os estados de
ver-se-iamorganizNde forma I assegumra au
tonomia municipal

DalmoDallari 30, narrando asdivasas posi
~emromodasq~smMoo«O~te
aceIta da autonomia municipel, observa que fbi
na criaçao de uma tm:eim esfrmde competln
cia exclusiva em nosso fedc:ralismo que residiu
a nota inovadora da Constituiçlo Federal de
1891. Autônomas quanto às matérias de seu
'"peculiar interesse", dotadas de Legislativo
próprio, nem as OODStituíçOes estaduais nem as
leis ordinárias federais ou estaduais poderiam
oontrariar aquela competencia especifica dos

., CUNHA,. Fernando W. da.Ob. cit.
11 TRIGUEIRO, 0swI1d0. Ob. cit.
1* Cf. PACHECO, ClAudio. "A COllltituiçlo de

1891", in COlIstitMiçéju do BNUtl, Ob. clt
lt Ibidem.
)t DALLARI, Dalmo de A Ob. clt.



municípios.
De outro lado, Trigueiro21 , ensinando

que, enquanto "a União é uma federação de
estados, embora estes não sejam federações de
municípios", inexistindo "correlação necessá
ria entre o federalismo e qualquer sistema de
organização municipal", aponta o fato de que
foi o direito estadual que, no regime da Cons
tituição Federal de 1891, "consagrou o municí
pio como subdivisao territorial dos estados",
conferindo-Ih'e autonomia e independência. Foi
quando ganharam personalidade jurídica os
rluinicípios, Oque depois foi fixado no art. 14 do
Código Civil de 1916 (que os definiu como ''pes
soajuridica de direito público interno"). Celso
Bastos22, a propósito do municipalismo no re
gime da Constituição Federal de 1891, ensina:

"Com a implantação da República, sofre
a autonomia municipal duros golpes, pro
vindos tanto da ausência na Constituição
de 1891 de conceitos seguros a fazerem
firme e certaa margem de discrição políti
co-administrativa do município, como de
uma ênfase exagerada no conferimento
de competências aos Estados-Membros,
do que adveio um inevitável sufocamen
to das autonomias locais. Estas se viram,
de fato, abandonadas a conveniências
políticas de governos estaduais e estes,
a seu turno, logo preferiramver no muni
cípio um elemento da própria autonomia
estadual. Enfim. a inclinação foi toda no
sentido da instrumentalização da vida
municipal, posta a serviço dos interes
ses oligárquicos que comandavam os
recém-criados Estados-Membros".

A Reforma de 1926 deixou intocados os
municípios.

c) A Constituição Federal de 1934
De acordo com Josaphat Marinho23

, foi da
Revolução de 1930 e sob o impulso da Revo
lução Constitucionalista de 1932 que proveio a
Constituição Federal de 1934, que "consagrou
inovações e singularidades irrecusáveis". Es
tabelecendo garantias à autonomia municipal,
"desde a eleição de seus dirigentes.... à disci
plina do processo de intervenção", especificou
a competência legislativa dos estados e dos
municípios, como na distribuição de rendas2

••

Para Whitaker da Cunha, a Constituição

2l TRIGUEIRO, Oswaldo. Oh. cit.
22 BASTOS, Celso R. Oh. cito
21 MARINHO, Josaphat. "A Constituição de

1934", in Constituições do Brasil, ob. cit.
~ Ibidem.
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Federal de 1934 deu maiores dimensões ao mu
nicipalismo, "trazendo inovações", pnncipal
mente de ordem tributária, e ainda determinou a
eletividade dos prefeitos e dos vereadores das
câmaras. Elabora-se, com a Constituição Fede
ralde 1934, "uma verdadeira doutrina do poder
local", que tem sua caricatura na "política dos
governadores" e no "coronelismo" da época,
tão bem estudado por Victor Nunes Leal. Res
salte-se que foi apenas com a Constituição Fe
deral de 1934 que uniformizou-se a nomencla
tura dos órgãos do Governo Municipal. Assim.
as câmaras deixam de ser "intendências" ou
"conselhos" e os prefeitos deixam de chamar
se "intendentes" ou "superintendentes". Foi a
efetividade dos prefeitos e vereadores que
motivou taJ uniformização~

d) A Carta de 1937
A Carta de 1937 é marco, no Brasil, da ins

tauração do chamado "Estado Novo", ditadu
ra fascista que vai de sua implantação, em 1937,
até o fim da 11 Guerra Mundial, em 1945, e que
teve na figura de Getúlio Vargas seu condutor e
líder maior.

Walter Porto26 observa, com razão, que o
grande obstáculo para o exame da Constituição
Federal de 1937 é o desrespeito que lhe é devo
tado no meio político e "a falta de isenção dos
analistas, raros, de seu conteúdo". Abrindo lar
go espaço às "práticas plebiscitárias", a Cons
tituição Federal de 1937, inspirada na Consti
tuição polonesa de 1935 (ficou conhecida, a
nossa, como "polaca"), ainda segundo este
autor, guarda forte correspondência com a Cons·
tituição Estadual do Rio Grande do Sul de 189121.

Dalmo Dallari 28 anota que, sendo da essên
cia das ditaduras a centralização do poder, a
Constituição Federal de 1937 não poderia (como
não pôde) dar condições para uma completa
prática federalista. A Constituição Federal de
1937 mais não fez que acentuar o caráter centra~
Iizador e intervencionista do poder central que
irá comprometer futuramente o federalismo bra
sileiro.

Trigueiro29, por sua vez, afirma que a Cons
tituição Federal de 1937 anulou por completo a

.autonomia municipal, sendo casuística em re
lação a esta. Determinando a nomeação dos
prefeitos pelos governadores (arts. 26 e 27),

15 Cf.. TRIGUEIRO, Oswaldo. Ob. cit.
26 PORTO, WalterC. "A Constituição de 1937",

in Constituições do Br(JSil, Ob. cit.
21 Ibidem.
28 DALLARI, Dalmo de A. Ob. cit.
29 TRIGUEIRO, Oswaldo. Oh. cito
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manteve as proibições da Constituição Federal
de 1934 e retirou da competê~cia municipal o
imposto sobre imóveis rurais. A Cartaprejudi
cava tributariamente os municípios, embora
teoricamente os beneficiasse, sob o ângulo po
lítico 30. Aspecto relevante também era a ins·
crição, no colégio eleitoral do presidente da re
pública, de eleitores designados pelas câmaras
municipais (art. 82), como mais tarde irá suce
der no regime da Emenda Constitucional nll 1/
69 quanto à elei~o de governadores .e vice
governadores. E a lição de Whitaker da
Cunha3l

•

e) A ConstituiçiJo Federal de 1~46

"Uma Constituição democrática, que presi
diu o periodo mais democrático da história bra
sileira". Assim se refere FerreimFilho 32 à Cons
tituição Federal de 1946. Adotando o chamado
''federalismo cooperativo", a Constituição Fe
deral de 1946 "ressalvou a autonomia munici
pal e firmou a regra do peculiar interesse - do
interesse preponderante, como determinador
da competência dos municípios". Foi também
nesta Carta (art. 198) que se apontou pela pri
meira vez a necessidade de uma atuaçiJo po/i
tica para a correção dos desequi/ibrios regio
nais, particularmente no NordestiJ3 . Amplian
do seus recursos financeiros e protegendo mais
eficientemente a autonomia municipal, a Cons
tituição Federal de 1946 deu a estes melhores
condições de sobrevivência, "alargando a pro
jeçãodo direito federal no campo do municipa
lismo").4. Foi o período róseo do municipalis
mo brasileiro. Define-se de uma vez por to
das o significado da expressão peculiar in
teresse - é o que prepondera, o que predo
mina 3S. Marca o "ressurgimento financeiro
comuna]" e desencadeia a chamada "Revo
lução Municipalista" 36.

t) A Constituiçt1o de 1967 e a Emenda
Constitucional n g 1/69

Oriundas ambas as Cartas constitucionais
do contexto global existente após o golpe mili
tar de 1964, representam historicamente um
"duro golpe", na expressão de Celso Bastos 37,

no municipalismo. Aprimeira de gênese e pro-

30 Ibidem
31 CUNHA, Fernando W. da. Ob'.cit·
11 FllRO, Manuel G. Ferreira. "A Constituição

de 1946", in Constituições do Brasil, ob. cit.
33 Ibidem.
U Cf. TRIGUEIRO, Oswaldo. Ob. cit.
~'Cf. BASTOS, Celso R. Ob. cit.
~ Cf. CUNHA, Fernando W. da. Ob. cit.
~7 Cr. BASTOS, Celso R. Ob. cit. .
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mulgação democráticas e a segunda fruto da
radicalização político-militarocorrida 110Pais a
partir da promulgaçãodo AI-5 em 1968, outor
gada por um"triunvirato" militar, serviramam
bas, em nome de uma duvidosa "racionalidade
administrativa",para oomprimira discrição mu
nicipal na condução de seus interesses próprios
eimprimiramum"centralismovoraz" naórbita
federativa. A criação dos municípios relevan
tes para a "segurança nacional" e a prolifera·
çãodas consideradas "estâncias hidrominemis"
sonegaram ao município sua autonomia, impe·
dindo-os de elegerem (nestes casos) seus pre·
feitos. A malsinadaReforma Tnbutáriade 1967
também contribuiu para impedir os municípios
de desempenharem suas funções essenciais,
retirando-lhes os meios financeiros indispen
sáveis para taPI.

De outro lado, é na Constituição Federal de
1967 ( e depois na Emenda Constitucional nl/lI
69) queaparecem, pelaprimeiravez, as "regiões
metropolitanas" no sistemajurídicobrasileiro,
como organismos estaduais de caráter regio·
nal3~. Menciona-se também a intervenção, fe
deral e estadual (inclusive a de "caráter excep.
cional" admitida pelo art. 311 do AI-S de 1968),
previstaem ambas as Cartas, como prejudicial à
autonomia municipal. Restringindo o número
de vereadores, dispondo acerca de sua remu
neração, "regulando exaustivamente o regime
tributário" dos municípios (competindo-lhes
privativamente arrecadar o lPTUe o ISS) e de
legando à União a "incumbência de reger as·
pectos fundamentais da vida municipal", a
ConstituiçãoFederal de 1967 e a Emenda Cons
titucional nf! 1/69 (que lhe seguiu dando-Ihe
contomo mais autoritário ecentralista), são no
geral desfavoráveis aos municípios40

, o que não
é, no entanto, opinião unânime 41.

Finalmente, o Ato Institucional nll 8/69 per
mitia aos municípios de população superior a
duzentos mil habitantes realizarem reforma
administrativa por decreto, observados os prin
cípios da reforma no âmbito federal (Decreto-Lei
nll 200/67) - é alição de Hely Lopes Meirelles41.

g) Constituição de 1988
A Constituição Federal de 1988 regulou os

municípios nos arts. 29-31, insertos no Título
m, referente à Organização do Estado. Sua
autonomia resulta do mandamento do art. 29,

li Ibidem.
39 cr. DALLARI, Dalmo de A. Ob. cit.
40 Cf TRIGUEIRO, Oswaldo. Ob. cit.
41 Cf. CUNHA, Fernando W. da. Ob. cit.
4] MEIRELLES, Hely Lopes. Direito adminis

trativo brasileiro. São Paulo, Ed. RT, 1986.
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segundo o qual estes reger-se-âo por "lei orgâ
nica" própria, aprovada pelas Câmaras muni
cipais e em obediência aos preceitos das Cons
tituições Federal e Estaduais. Preservando a si
multaneidade da eleição de prefeitos, vice-pre
feitos e vereadores (art. 29, I), a competência
dos municípios vem elencada no art. 30 e inci
sos' Compete-lhes instituir e arrecadar os tribu
tos de sua competência, descritos nos incisos I
a IV do art. 156 da Constituição Federal, obede
cidas as diversas prescrições a respeito. No pla
no da competência legislativa, a expressão "pe
culiar interesse" é substituída por "interesse
local" na Carta de 1988 (art. 30, I), e compete
aos municípios legislar sobre tais matérias, bem
como suplementar a legislação federal e a esta
dual no que couber (art. 30, II).

Michel Temeru entende que "interesse lo
cal" é expressão idêntica a "peculiar interesse",
referendando o entendimento comum segundo
o qual "interesse peculiar" é aquele no qual
predomina O interesse do município, sendo de
se revelar casuisticamente a competência dos
municípios em tema de "interesse local". A fis
calização dos municípios vem regulada no art.
31 da Constituição Federal (interna e externa),
sendo de se notar a vedação de novos órgãos
cecaíEBtl1.lt'Ii::taE árl::. 31,§42).

Outrossim, a criação, incorporação, fusão e
desmembramento de municípios dependem de
lei estadual que deverá obedecer a requisitos, e
ainda a consulta plebiscitária às populações
interessadas (art. 18 § 42). A possibilidade de
intervenção estadual vem regulada no art. 35
da Constituição Federal, obedecidas as condi
ções do art. 36. O planejamento municipal deve
ser feito com a cooperação das associações re
presentativas (art. 29. X). Questão interessante
é a dos municípios integrantes de territórios
federais (art. 33 da Constituição Federal). aos.
quais se aplica, no que couber, os preceitos
aplicáveis aos municípios (art. 33 § 12). A inter
venção, nesta, será federal. e não estadual, e
conclui-se que os mlllli.cípios não são, entre nós,
"seres necessariamente intra-estaduais"44.

4. Formas de institucionalização - as "re
giões metropolitanas" e os organismos
regionais

Como já foi dito, a Constituição Federal de
1988, respondendo a anseios genera1izados·~,

incluiu a disposição relativa às "regiões metro-

• 3 TEMER, Michel. Ob. cit.
44 Idem.
.5 Cf. por exemplo, TRIGUEIRO, Oswaldo e

DALLARI, Dalmo de A. Obs. cits.
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politanas" (doravante RM) no titulo referente à
Organização do Estado (art. 25 § 3~, retirando
a da "OrdemEconômica" conforme prevista no
regime da Emenda Constitucional n2 1/69. Só
assim, dá-se a este instituto que, mais do que
jurídico, consiste em realidade sócio-econô
mica e política, seu devido realce no texto cons
titucional correspondente à sua importâncla
atual (cf. também o art. 43 da Constituição Fe
deral de 1988 a respeito).

De outro lado, aponta·se na conurbação a
origem das RM.

Ensina Michel Teme~:
"as áreas urbanas vão se aglomerando
em tomo de um municipio maior, elimi
nando as áreas rurais e fazendo surgir,
entre os municípios, área urbana única, o
que passa a exigir a integração dos seT\-l
ços municipais".

Por sua vez, Eros Grau·', notável especia-
lista na matéria, consigna:

"O intenso crescimento urbano determi
na, como fato característico do século
xx, o aparecimento de centros metropo
litanos. Tal processo de crescimento se
manifesta de tal modo que, em tomo de
determinados núcleos urbanos outros
vão se agregando, integrando-se a pon
to de comporem novas realidades urba
nas. Assim, as várias unidades integra
das formam um aglomerado único, teci
do de relações e interações mútuas que
transformam todo o conjunto em um sis
tema sócio-econômico relativamente au
tônomo, abrangente de todas elas",

A inovação que foi a regulamentaçãojurídi
ca das RM pela Constituição Federal de 1967.
previstas em lugar mais apropriado na Consti
tuição Federal de 1988, corresponde - e isto é o
mais importante - a uma necessidade decorren
te do desenvolvimento urbano do País, que
gerou uma problemática que não podia mais ser
solucionada isoladamente por nenhuma das
entidades federadas. Nesse sentido é o magis
tério de, entre outros, Diogo Moreira Neto·s.
para quem o "desafio da metrópole" é "tarefa
para a União", em ação coordenada com os
estados e municípios. citando as soluções jurí-

46 TEMER. Michel. Ob. cit.
47 GRAU, Eros Roberto. RegIões merropo/ita

nas: regimejurídico, São Paulo, Ed. José Bushatsky.
1974

48 NETo, Diogo F. Moreira. Inrrodução ao di
reito ecológico e ao direito urbanístico, Rio, Ed.
Forense, 1977.
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dicas dasRM. daEBTU edo BNHcomo exem
plos de ação da União no trato do problema.

Dalmo Dallari~9, analisando a questão do
planejamentoentre nós, identificadois momen
tos no aparecimento das RM e dos organismos
regionais: num primeiro, opera-se uma centra
lizaçlJo polltica, com o aumento das compe
tências da União. Emoutro, dá-se a desconcen~

traçêlo, com acriaçãodos organismos regionais
encarregados da consecução de objetivos fe
derais. A seguir menciona as experiências da
Sudene, Sudam, DNOCS, Suvale, Sudesul e
Sudeco, observando que alguns chegaram a
atingir notável autonomia.

Ainda para este autor, as RM unem-se aos
"organismos regionais" na caracterização dos
novos "pólos administrativos" que surgem na
federação brasileira (as primeiras têm significa
do mais profundo, como organismos estaduais
de caráter regional tendentes a afetar a distri
buição de competências). Mencionando a
criação das RM de São Paulo, Belo Horizonte,
Pono Alegre, Curitiba, Recife, Salvador, Belém
eFortalezapelaLCnll 14n3(aLCn1l 20nScriou
ado Rio de Janeiro), paraDalmo Dallari, verifi
ca-se nas RM. uma subtraçiIo de matérias de
competencia municipal, quando estas passam
a ser consideradas de interesse comum a um
grupo de municípios, já se falando na existên
cia de um "peculiar interesse metropolitano"
entre nÓs'll.

No tocante às RM. Celso Bastoss1 frisa que
as mesmas não poderão ser viabilizadas sem
uma "intervenção cinírgica" no arcabouço da
atual autonomia municipal. Para Eros Grau'2
aparece a questão dos recursosfinanceiros alo
cadose sua administração como nota essencial.

Whitakerda Cunha'J équem nos dá apreci
sa notícia histórica: aparece a forma primitiva
das modernas RM no art. 29 da Constituição
Federal de 1937, que pennitia oagrupamento de

49 DALLARI, Dalmo de A. Ob. cito •
50 Ibidem.
51 BASTOS, Celso,R. Ob. cito
52 GRAU, Eros R. Ob. cito
5] CUNHA, Fernando W. da. Ob. cito
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várias "comunas".
O fato é que as RM e os organismos regio

nais são as duas grandesformas de institucio
nalizaçiIo que surgem no municipalismo, a re
quererem mecanismos de regulamentação que
lhes garantam eficácia e formas juridicas ade
quadas. No particular, Ricardo Lira}~ arrola as
várias hipóteses de estrutura constitucional
possíveis para as RM, que seriam:

a) "consórcio de municípios" - o "interesse
metropolitano" é exclusivo dos municípios;
adesão voluntária ao consórcio;

b) criaçãodo "municípiometropolitano", que
seria titular do "interesse metropolitano";

c) a RM como "ente poUtico-territorial" <l0
tado de personalidadejurídicade Direito públi
co'

,d) aRM como "ente territorial público-ad·
ministrativo" dotado de personalidadejurídica.

No tocante aos organismos regionais, a
grande discussão prende-se à questão da pre·
valência do interesse dos mesmos. Para os es
tados é o estadual, para os organismos é o re
gional que deve prevalecer. Alguns chegam a
preconizar até a supressão (f) dos estados--mem·
bros}}. Outros prevêem o reconhecimento das
regiões como categorias políticas. Éo "federa
lismo das regiões" que prevê um "quarto nível
de poder" e que tem, entre nós, em Paulo Bona·
vides~ seu maior defensor.

Dequalquer maneira. o fato é que só respei
tando-se e tendo sempre em vista ocomponen
te polltico do municipalismo se poderá dar res·
postas às várias questões que aparece,!, a par
tir da Constituição Federal de 1988. E o não
atendimento a este fator que exptica o fracasso
de alguns organismos regionais. E o que impor.
ta aqui fixar.

54 LIRA, Ricardo C. P "Manutenção da discipli
na das Regiões administrativas em nível constituci·
onal", oficio de 4/5/87 ao Procurador-Geral do Esta·
do do Rio de Janeiro, "mimeo".

3j Cc. DALLARI, Dalmo de A. Ob. cit., p. 83.
56 BONAVIDES, Paulo. "O Planejamento e os

organismos regíonais como preparação a um Federa
lismo das Regiões", in Reflexões - Política e Direi·
to, Rio, Ed. Forense, 1978.
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